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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Do Deputado JOÃ O CA RDOSO- A VA NTE    )

Suspende o pagamento, enquanto  
perdurar a pandemia da Covid-19,
das parcelas de imóveis  
adquiridos por micro e pequenos   
empresários junto à Companhia  
Imobil iária de Brasí l ia - Terracap      
para implantação de 
empreendimentos econômicos no 
Distrito Federal, e dá outras   
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   Ficam suspensos os pagamentos das parcelas dos imóveis adquiridos por
micro e pequenos empresários junto à Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap, para
implantação de empreendimentos econômicos no Distrito Federal.

 

Parágrafo único . A suspensão de que trata o caput deve perdurar no tempo em que
decorrer a pandemia da Covid-19.

 

A rt. 2º  Aplica-se a suspensão prevista nesta Lei aos benefícios econômicos no âmbito
do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ-DF II,
observadas as disposições do Programa Desenvolve-DF, criado pela Lei nº 6.468, de 27 de
dezembro de 2019.

 

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo deve ser aplicado, em tudo o que
couber, aos incentivos econômicos do Programa de Desenvolvimento Industrial do Distrito
Federal – PROIN/DF, instituído pela Lei nº 6, de 29 de dezembro de 1988; do Programa de
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – ProdeconDF, instituído pela Lei nº 289, de
3 de julho de 1992, alterada pela Lei nº 409, de 15 de janeiro de 1993; do Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito Federal – Pades/DF, instituído pela
Lei nº 1.314, de 19 de dezembro de 1996; e o Programa de Promoção do Desenvolvimento
Econômico Integrado e Sustentável do Distrito Federal – PRÓ-DF, instituído pela Lei nº 2.427,
de 14 de julho de 1999.

 

A rt. 3º  Superada a pandemia da Covid-19, deve ser estabelecido prazo de carência
de, no mínimo, 6 meses e parcelas com juros subsidiados, não superiores a Taxa SELIC, para
o pagamento do montante dos valores suspensos.

 

A rt. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Projeto de Lei GAB DEP. JOÃO CARDOSO-LEGIS 0089012         SEI 00001-00013146/2020-49 / pg. 1



 

A rt. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

         O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar a sobrevivência de
diversos empreendimentos econômicos produtivos no Distrito Federal, durante e posterior a
crise oriunda da pandemia da Covid-19, especialmente dos micro e pequenos empreendedores
que adquiriram imóveis junto a Companhia Imobiliária de Brasília - Terrcap para implantação
de seus negócios, e que, a partir da crise, vêm enfrentando sérias dificuldades financeiras para
honrar seus compromissos com a mencionada empresa.

         Outrossim, a proposta prevê a suspensão das parcelas relativas aos imóveis
adquiridos por meio dos programas de desenvolvimento do Distrito Federal, especialmente
daqueles consolidados pelo Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito
Federal (Pró-DF II), que, a partir da aprovação da Lei 6.468/2019, foi totalmente reformulado
com a criação do Programa Desenvolve-DF, o qual cuidou de regularizar as situações
consolidadas oriundas de programas de desenvolvimento anteriores, como o Programa de
Desenvolvimento Industrial do Distrito Federal – PROIN/DF, instituído pela Lei nº 6, de 29 de
dezembro de 1988; do Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal –
ProdeconDF, instituído pela Lei nº 289, de 3 de julho de 1992, alterada pela Lei nº 409, de
15 de janeiro de 1993; do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Social do
Distrito Federal – Pades/DF, instituído pela Lei nº 1.314, de 19 de dezembro de 1996; e o
Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentável do Distrito
Federal – PRÓ-DF, instituído pela Lei nº 2.427, de 14 de julho de 1999.

         Em não havendo esse benefício para os pequenos e micro empresários objetos
desta propositura não temos dúvida de que a quebradeira será geral, com milhares de pessoas
desempregadas e o consequente recrudescimento da crise econômica e social.

         O projeto prevê que, superada a crise da pandemia produzida pela Covid-19,
deverá ser estabelecido prazo de carência de, no mínimo, 6 meses e parcelas com juros
subsidiados, não superiores a Taxa SELIC, para o pagamento do montante dos valores
suspensos pelos micro e pequenos empresários.

         Há que se dizer, ainda, que esta proposição segue fielmente os ditames do art.
170, incisos XIII e IX, nos seguintes termos:

 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios:
(....)
VIII – busca do pleno emprego;
IX – tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração
no País."
 

         Sendo esta uma proposta que busca proteger os micro e pequenos
empreendedores do Distrito Federal, bem com a manutenção dos empregos por elas gerados,
rogo aos nobres Pares o apoio para a sua aprovação.

 

Sala das Sessões, em......................................
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DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT
(RICL, art. 69-B, “b”, "d" e "g"), em análise de mérito e admissibilidade na CEOF (RICL, art.
64, II, “a”) e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 07 de abril de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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